
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
SECRETARIA-EXECUTIVA DE GESTÃO DE SUPRIMENTOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023032584

MINUTA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

CONTRATO Nº __ /

CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE

ADMINISTRAÇÃO,  GERENCIAMENTO,  EMISSÃO  E

FORNECIMENTO,  DE  CARTÕES  REFEIÇÃO  E/OU

ALIMENTAÇÃO,  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,  POR INTERMÉDIO

DA  SECRETARIA  DE  ADMINISTRAÇÃO,  COMO

CONTRATANTE,  E  A __________________  (NOME  DA

EMPRESA),  COMO  CONTRATADA,  CONFORME

AUTORIZAÇÃO DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

ÀS  FLS.  ___,  CONSTANTE  DO  PROCESSO

ADMINISTRATIVO Nº 2023032584, DE 17/08/2023.

O  MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS (OU A ENTIDADE DOTADA DE

PERSONALIDADE  JURÍDICA),  tendo  como  órgão  gestor _______________

(ESPECIFICAR  NOME  DO  ÓRGÃO), com  sede  no _______________  (ENDEREÇO),

doravante  denominado CONTRATANTE,  representado  neste  ato  pelo  (a)

_______________ (INDICAR  CARGO  DA AUTORIDADE  E  Nº  DA MATRÍCULA) e  a

sociedade  empresária   ____________________  (CONTRATADA),  situada  na

____________ (ENDEREÇO), inscrita no CNPJ/MF sob o nº _________, daqui por diante

denominada  CONTRATADA,  representada  neste  ato  por  _______________

(REPRESENTANTE  LEGAL),  cédula  de  identidade  nº  ______,  domiciliado  (a)  na

______________  (ENDEREÇO),  resolvem  celebrar  o  presente  CONTRATO  DE

PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS Nº______,  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  ______,com

fundamento no processo administrativo nº 2023032584, que se regerá pelas normas da Lei
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Federal n.º 8.666, de 1993, e alterações, e do instrumento convocatório, aplicando-se a

este contrato suas disposições irrestrita e incondicionalmente, bem como pelas cláusulas e

condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

O  presente  Contrato  tem  por  objeto  a  prestação  de  serviços  de  administração,

gerenciamento, emissão e fornecimento, de cartões refeição e/ou alimentação, na forma de

cartão magnético (ou similar),  com processamento e carga de créditos eletrônicos, para

aquisição de refeições ou gêneros alimentícios, destinados aos servidores públicos ativos

pertencentes  ao  Quadro  de  Pessoal  do  Município  de  Angra  dos  Reis,  inclusive  aos

contratados por prazo determinado, aos agentes políticos e aos nomeados para exercício

de cargo em comissão integrante da Estrutura Organizacional da Administração, conforme

as  especificações  e  condições  constantes  no  Termo  de  Referência  e  no instrumento

convocatório. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO 

O prazo de vigência do contrato será de 12(doze) meses, contados a partir da expedição

da  Ordem  de  Serviço,  desde  que  posterior  à  data  de  publicação  do  extrato  deste

instrumento no Boletim Oficial do Município, valendo a data de publicação do extrato como

termo inicial de vigência, caso posterior à data convencionada nesta cláusula. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O prazo contratual poderá ser prorrogado, observando-se o

limite previsto no art. 57, inciso II, da Lei Federal n.º 8.666/93, desde que a proposta da

CONTRATADA seja mais vantajosa para o CONTRATANTE.

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Constituem obrigações do CONTRATANTE:
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I) Zelar pela fiel execução do contrato e fiscalizar o seu cumprimento;

II)  Informar à CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis antes da data dos créditos

eletrônicos nos cartões magnéticos, as quantidades e os valores a serem creditados em

cada cartão magnético disponibilizado ao usuário;

III)  Receber  e  aprovar  os  serviços prestados,  por  intermédio  dos  órgãos responsáveis,

realizando  os  pagamentos  dos  serviços  efetivamente  prestados  após  atestação  do

respectivo documento de cobrança (nota fiscal/fatura) por dois servidores do citado órgão;

IV)  Encaminhar à CONTRATADA  a relação de servidores para inclusão, alteração e/ou

exclusão da relação de beneficiários do cartão alimentação ou do cartão refeição;

V) Comunicar à CONTRATADA, imediatamente, as irregularidades verificadas na execução

do contrato decorrente do Termo de Referência;

VI) Solicitar à CONTRATADA, caso necessário, relação contendo o cadastro completo e

atualizado dos estabelecimentos comerciais credenciados (por modalidade de convênio, se

alimentação ou refeição), com indicação do nome fantasia, razão social, CNPJ, endereço

completo e telefone para contato.

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Constituem obrigações da CONTRATADA:

I) Fornecer um cartão-alimentação ou um cartão refeição, para os servidores que optarem

por receber 100% (cem por cento) do valor no cartão-alimentação ou no cartão refeição ou

fornecer 02 (dois) cartões para os servidores que optarem por receber 50% (cinquenta por

cento) do valor em cada cartão, conforme solicitado por cada órgão responsável.  Além

disso, deverão ser entregues pela contratada a cada beneficiário em envelopes lacrados,

acompanhado de manual básico de utilização, contendo as informações necessárias e

indispensáveis à sua correta utilização. A primeira remessa dos cartões deve ser entregue

bloqueada, cujo desbloqueio deverá ser efetuado pelo próprio servidor através  do site

oficial  da  contratada,  pelo  número  do  cartão  e  CPF  deverá  ser  possível  realizar  o

desbloqueio  e  criar  uma  senha  de  acesso  e pelo  responsável  através  da  central  de

atendimento da contratada;
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II)  A entrega  do  cartão-alimentação  e/ou  do  cartão  refeição  deverá  ser  efetuada  pela

CONTRATADA,  sito  à  (ENDEREÇO  DA  REPRESENTAÇÃO  COMERCIAL  DA

CONTRATADA NO MUNICÍPIO),  sem nenhum custo adicional,  no prazo máximo de 05

(cinco) dias a contar da data a ordem de serviço expedida pela SECRETARIA EXECUTIVA

DE RECURSOS HUMANOS;

III)  Processar e realizar as cargas dos créditos eletrônicos nos cartões magnéticos dos

usuários, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da relação

nominal fornecida por cada órgão responsável;

IV) Processar a troca do tipo de benefício quando solicitado pela contratante;

V)  Adotar, na emissão  dos  cartões  magnéticos,  mecanismos que assegurem proteção

contra falsificação, perda ou roubo;

VI) Manter central de atendimento através de telefone (sistema gratuito 0800), cujo número

deverá ser expressamente indicado no cartão magnético, com atendimento exclusivo ao

usuário 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por semana, para esclarecimento

de dúvidas dos usuários do cartão-alimentação ou do cartão refeição objeto deste Termo,

assim como possuir representação comercial no Município de Angra dos Reis, sem ônus

para CONTRATANTE, para atendimento dos serviços de entrega, bloqueio e desbloqueio e

2ª via dos cartões, bem como a emissão de extrato de fácil entendimento para conferência

dos beneficiários, com funcionamento ininterrupto de segunda a sexta-feira, no horário de,

no mínimo, 8h30min às 17h, possuir  site oficial da empresa com acesso à consulta de

valores,  extratos,  empresas  conveniadas,  pedido  de  2ª  via,  entre  todos  os  serviços  já

especificados acima;

VII)  Refazer  os  cartões,  sem ônus adicionais  para  o  Município,  nos  casos  de  erro  de

impressão, defeitos nas codificações e falhas no controle de qualidade dos mesmos.  Os

cartões defeituosos deverão ser  substituídos pela contratada, às suas expensas e sem

ônus ao Município, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da comunicação escrita

feita pelo órgão responsável do Município;

VIII) Realizar a reposição dos cartões extraviados, furtados, roubados ou danificados, bem

como bloquear o saldo existente logo após a devida comunicação da ocorrência,  a ser

efetuada pela CONTRATANTE ou pelo usuário (servidor), e, conforme o caso, creditá-lo a

favor do Município ou disponibilizá-lo no novo cartão a ser entregue ao usuário (servidor),

no prazo máximo de 7 (sete) dias úteis a partir da data da comunicação da ocorrência;
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IX) Manter um bom relacionamento com os estabelecimentos comerciais credenciados:

a) Reembolsar, pontualmente, em no máximo 20(vinte) dias corridos, contados da data de

processamento das vendas efetuadas, aos estabelecimentos comerciais credenciados, os

valores  dos  créditos  eletrônicos  efetivamente  utilizados  pelos  usuários  da  Contratante,

independentemente da vigência do Contrato, ficando estabelecido que o Município não se

responsabilizará  nem  responderá,  solidária  ou  subsidiariamente,  pelo  reembolso  de

qualquer valor ou despesa aos estabelecimentos comerciais credenciados pela contratada;

b) Praticar juntos os estabelecimentos taxas usuais de mercado;

c) Fazer manutenção periódica dos equipamentos eletrônicos, pelos quais são utilizados os

cartões alimentação/refeição nos estabelecimentos credenciados;

X)  Garantir  a aceitabilidade, no mercado, do cartão-alimentação ou  cartão  refeição

fornecido aos servidores ao Município, objeto do Termo de Referência;

XI) Fornecer periodicamente à Contratante, a pedido desta, listagem ou relação contendo o

cadastro  completo  e  atualizado  dos  estabelecimentos  comerciais  credenciados  (por

modalidade de convênio, se alimentação ou refeição), destacando eventuais alterações, de

forma  a  permitir  sua  utilização  pelos  servidores.  A  relação  deverá  também  ser

disponibilizada  na  Internet,  cujo  endereço  para  acesso  deverá  ser  indicado  no  cartão

magnético;

XII)  O  credenciamento  de  novas  redes  de  estabelecimentos  quando  houver  o

descredenciamento de unidades inicialmente oferecidas, deverá ocorrer no prazo máximo

de  15  (quinze)  dias,  podendo  ser  sugerido  pela  Contratante,  estabelecimentos  mais

procurados pelos usuários;

XIII)  Poderão  ser  exigidas  cópias  dos  convênios  celebrados  com  os  referidos

estabelecimentos, a critério da PMAR.;

XIV)  As  empresas credenciadas à rede  da CONTRATADA, devem conter  indicação de

adesão por meio de placas, selos identificadores ou adesivos;

XV) As funcionalidades mínimas que deverão estar disponíveis no Sistema e/ou Central de

Atendimento ofertado para uso direto do usuário são:

a) consulta de saldo do cartão magnético;

a.1) Disponibilizar o saldo atualizado, após cada transação/compra, através da via da nota

fiscal do consumidor emitida pelo estabelecimento comercial, em caso de não possuir saldo
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suficiente para compra, a máquina deverá demonstrar em seu visor o saldo do cartão, ou

ainda, fornecer o envio de SMS ao aparelho eletrônico cadastrado ou através de e-mail;

a.1.2)  Fornecer  aos  estabelecimentos conveniados,  equipamentos  ou meios eletrônicos

adequados para atender a demanda dos serviços, visando o bom atendimento do servidor.

b)  consulta atualizada  da rede de estabelecimentos comerciais credenciados, com

endereço completo e saldo via Internet;

c)  comunicação de perda, roubo, extravio ou dano através de central telefônica, com

discagem gratuita (serviço 0800);

d) solicitação de segunda via de cartão magnético da central de atendimento.

e) informação sobre novos créditos;

f) alteração de senha; 

g) bloqueio ou cancelamento do cartão;

h) emissão do extrato detalhado com data,  valor dos créditos e dos débitos e locais e

horário de utilização.

XVI) As funcionalidades mínimas que deverão estar disponíveis no Sistema ofertado para

gerenciamento e controle da PMAR são: 

a)  Inclusão/exclusão/consulta  de  usuários  e  seus  dados  (nome,  CPF,  tipo  e  valor  do

benefício, número do cartão, data e endereço de entrega do cartão); 

b) Alteração de cadastro dos usuários, com os seguintes campos: nome, CPF, tipo e valor

do benefício, número do cartão, data e endereço de entrega do cartão; 

c) Solicitação de cartões; 

d) Bloqueio e cancelamento de cartões;

e) Solicitação de reemissão de cartão;

f) Envio de arquivo de pedidos de créditos, em formato txt, ou xls, informando nome, CPF,

valor, tipo de benefício (alimentação ou refeição), data e endereço para entrega do cartão; 

g) Exclusão e alteração de benefício; 

h) Acompanhamento do status das solicitações; 

i) Reversão de créditos, sendo possibilitado efetuar o estorno de valores já creditados;

j) Consulta e emissão de relação atualizada da rede de estabelecimentos conveniados; 

k) Informações sobre carga de cartões e nota fiscal; 
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l) Relatórios via Web ou impressos, a pedido da PMAR, contendo os dados das transações

efetuadas com cartão para efeitos de auditagem de extratos e  saldos,  devendo conter

informações a respeito da data, horário e valor da transação;

XVII) Os valores de carga eletrônica devem ser disponibilizados nos respectivos cartões

magnéticos  com  base  em  sistema  ou  arquivo  eletrônico  de  responsabilidade  da

Contratante,  a partir  das informações a serem fornecidas pelo Município.  Deverá ainda

garantir o necessário treinamento de servidores da Contratada, para uso desse sistema e

suporte para implementação e operacionalização da tecnologia empregada;

XVIII) Disponibilizar sistema de acompanhamento e controle de lançamento dos créditos e

débitos de forma individualizada e global, permitindo a geração e impressão de relatórios

para conferência e resolução de problemas diversos, bem como possibilitando a consulta

pelos respectivos usuários, por meio de emissão de extrato (quando solicitado pelo usuário

ou pela  Contratante)  e consulta  via  Internet individualizada por  senha pessoal  (quando

solicitado pelo usuário);

XIX) Garantir  a disponibilidade do valor  de carga eletrônica de cada cartão magnético,

durante todo prazo de vigência do contrato, independente da frequência de utilização do

cartão magnético e até 60 (sessenta) dias após o prazo do contrato;

a) Após o prazo estipulado no item anterior, havendo saldo nos cartões a CONTRATADA,

deverá emitir relação nominal dos beneficiários, com os respectivos saldos. Saldo esses

que deverão ser devolvidos a CONTRATANTE no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

XX) Os créditos solicitados pela PMAR à CONTRATADA devem ser confirmados por meio

de  listagem  com  os  nomes  e  respectivos  valores  creditados  antes  de  serem

disponibilizados; 

XXI)  Manter  convênio  com uma rede  de  estabelecimentos  comerciais  credenciados no

Estado do Rio de Janeiro, nos quais sejam preparadas ou servidas refeições, tais como:

lanchonetes, restaurantes e similares, bem como estabelecimentos onde sejam vendidos

gêneros  alimentícios,  como  armazéns,  mercados,  supermercados,  hipermercados  e

similares,  nos  padrões  estabelecidos  no  Programa  de  Alimentação  do  Trabalhador,  na

forma abaixo:

a) A rede de estabelecimentos credenciados referentes ao sistema de refeição-convênio

(lanchonetes, restaurantes e similares) deverá conter no mínimo:
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a.1) no Estado do Rio de Janeiro - RJ (todo estado do RJ, excluindo-se o Município de

Angra dos Reis): mínimo de 20 (vinte) estabelecimentos; e

a.2)  no  continente  de  Angra  dos  Reis  –  RJ  (centro  e  demais  bairros):  mínimo  de  50

(cinquenta) estabelecimentos; e

a.3) na região insular (ilhas): mínimo de 05 (cinco) estabelecimentos.

b) rede de estabelecimentos credenciados referentes ao sistema de alimentação-convênio

(mercados, supermercados, hipermercados e similares) deverá conter no mínimo:

b1) No Estado do Rio de Janeiro - RJ (todo estado do RJ, excluindo-se o Município de

Angra dos Reis): mínimo de 20 (vinte) estabelecimentos;

b.2)  No  continente  de  Angra  dos  Reis  –  RJ  (centro  e  demais  bairros):  mínimo  de  50

(cinquenta) estabelecimentos, contemplando os de maiores redes; e

b.3) Na região insular (ilhas): mínimo de 05 (cinco) estabelecimentos.

XXII)  Manter  nos estabelecimentos comerciais credenciados à sua rede, indicação de

adesão ao sistema por meio de placas informativas, selos identificadores ou adesivos, a

serem apostos em local de fácil identificação do usuário;

XXIII) Nomear preposto para, durante o período de vigência, representá-lo na execução do

contrato;

XXIV) Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pela fiscalização do

contrato;

XXV) Responder, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas decorrentes da

execução do serviço e por outras correlatas,  tais  como salários,  seguros de acidentes,

tributos, indenizações, vales-refeição, vales-transporte e outras que porventura venham a

ser criadas e exigidas pelo Poder Público;

XXVI)  Comunicar  ao  CONTRATANTE,  no  prazo  máximo  de  24  horas,  qualquer

anormalidade constatada e prestar os esclarecimentos solicitados;

XXVII)  Arcar  com  as  despesas  decorrentes  de  qualquer  infração  cometida  por  seus

empregados quando da prestação do serviço, objeto contratado;

XXVIII)  Serão  de  exclusiva  responsabilidade  da Contratada  todos  os  encargos  sociais,

trabalhistas, previdenciários, contribuições para-fiscais e outros que venham a incidir sobre

os serviços supracitados;

XXIX) Após a homologação da licitação, o licitante vencedor terá o prazo de 15(quinze) dias

úteis  para  comprovar  o  atendimento  dos  subitens: VI;  XXI  “a”  e  XII  “b”,  sob  pena de

8
.........................................................................................................................................



ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
SECRETARIA-EXECUTIVA DE GESTÃO DE SUPRIMENTOS

imediata  convocação  imediata  da  licitante  seguinte,  sem  prejuízo  das  sanções.  A

CONTRATADA  deverá  comprovar,  sempre  que  solicitado  pela  PMAR,  que  possui

estabelecimentos credenciados nas quantidades exigidas no Termo de Referência;

XXX) Cancelar o credenciamento dos estabelecimentos comerciais que não cumprirem os

padrões e exigências nutricionais, sanitárias e demais obrigações descritas na legislação

pertinente;  ou  ainda  que,  por  ação  ou  omissão,  concorram para  o  desvirtuamento  da

finalidade do benefício ou para qualquer outra prática irregular, como a exigência de ágio

sobre o preço de tabela (praticado para compras em espécie), a imposição de desconto

sobre o valor do saldo do cartão, ou a recusa na aceitação do pagamento em cartão, É

obrigatória,  nesses  casos,  a  substituição  por  novo  estabelecimento  na  mesma  área,

modalidade de convênio  e  padrão do descredenciado  (exceto se  o  descredenciamento

ocorrer exatamente pelo motivo do estabelecimento estar abaixo dos padrões aceitáveis,

caso em que o novo credenciado deverá respeitá-los);

XXXI)  Fiscalizar  os  estabelecimentos  credenciados  para  que  não  haja  cobrança

diferenciada de preços em pagamentos realizados através do cartão.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA se responsabilizará, na forma do Contrato,

por  todos  os  ônus,  encargos  e  obrigações  comerciais,  fiscais,  sociais,  tributárias,

trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras previstas na legislação em vigor, bem

como por todos os gastos e encargos com material e mão de obra necessária à completa

realização dos serviços, até o seu término.

PARÁGRAFO SEGUNDO – A  CONTRATADA é a única e exclusiva responsável  pelos

ônus trabalhistas gerados por seus empregados, que porventura serão utilizados por força

da execução do presente contrato.

PARÁGRAFO  TERCEIRO –  Em  caso  do  ajuizamento  de  ações  trabalhistas  pelos

empregados da CONTRATADA ou da verificação da existência de débitos previdenciários,

decorrentes da execução do presente contrato pela  CONTRATADA,  com a inclusão do

Município  de  Angra  dos  Reis  no  polo  passivo  como  responsável  subsidiário,  o

CONTRATANTE poderá reter, das parcelas vincendas, o correspondente a 03 (três) vezes
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o montante dos valores em cobrança, que serão complementados a qualquer tempo com

nova retenção em caso de insuficiência.

PARÁGRAFO QUARTO – A retenção prevista no parágrafo anterior será realizada na data

do conhecimento pelo Município de Angra dos Reis da existência da ação trabalhista ou da

verificação da existência de débitos previdenciários. 

PARÁGRAFO QUINTO – Somente será liberada com o trânsito em julgado da decisão de

improcedência  dos  pedidos  ou  do  efetivo  pagamento  do  título  executivo  judicial  ou  do

débito previdenciário pela Adjudicatária.

PARÁGRAFO SEXTO – Não ocorrendo nenhuma das hipóteses previstas no parágrafo

anterior, o  CONTRATANTE efetuará o pagamento devido nas ações trabalhistas ou dos

encargos  previdenciários,  com  o  valor  retido,  não  cabendo,  em  nenhuma  hipótese,

ressarcimento à CONTRATADA.

PARÁGRAFO SÉTIMO –  Ocorrendo o  término  do  contrato  sem que tenha  se  dado a

decisão final  da ação trabalhista ou decisão final  sobre o débito previdenciário,  o valor

ficará retido e será pleiteado em processo administrativo após o trânsito em julgado e/ou o

pagamento da condenação/dívida.

CLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As  despesas  com  a  execução  do  presente  contrato  correrão  à  conta  das  seguintes

dotações orçamentárias, para o corrente exercício de 2023, assim classificados:

FICHA Nº ____________

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:___________

FONTE DE RECURSO:_________

NOTA DE EMPENHO: ______________
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PARÁGRAFO ÚNICO – As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por

conta das dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada

exercício. 

CLÁUSULA SEXTA: VALOR DO CONTRATO

Dá-se a este contrato o valor total estimado de R$_______________ (POR EXTENSO).

PARÁGRAFO  ÚNICO -  A  Taxa  de  Administração  ofertada  será  fixa  e  irreajustável,

inexistindo  a possibilidade  de adoção pelas partes  de qualquer  espécie  de atualização

financeira, inclusive em caso de prorrogação contratual, conforme item 8, subitem 8.1 do

Termo de Referência e Item 15.1 -DO REAJUSTE, subitem 15.1.1 do Edital.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO

CONTRATO

O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos

termos do instrumento convocatório, do Termo de Referência, do cronograma de execução

e da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da inexecução

total ou parcial.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por

comissão  constituída  de  03  (três)  membros  designados  pelo  (a)  ____________

(AUTORIDADE COMPETENTE), conforme ato de nomeação, que determinará o que for

necessário  para  o  cumprimento  das  obrigações  e  responsabilidades  assumidas  pela

CONTRATADA,  bem como  a  regularização  de  faltas,  nos  termos  do  artigo  67  da  Lei

Federal nº 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO – Será dispensado o recebimento provisório, na forma do art.

74, inciso III da Lei nº 8.666/1993. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO -  A fiscalização verificará os cartões emitidos e as recargas

creditadas, identificando eventuais problemas. Estando em conformidade com o Termo de

Referência, o objeto será recebido definitivamente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias

corridos, após a entrega dos primeiros cartões.

PARÁGRAFO QUARTO - Se for constatado que o objeto foi executado em desacordo com

o especificado, com defeito ou incompleto, a fiscalização notificará por escrito à Contratada,

interrompendo-se o prazo de recebimento até que sanada a irregularidade. 

PARÁGRAFO QUINTO - Na impossibilidade de serem refeitos os serviços rejeitados, ou na

hipótese de não serem os mesmos executados,  o valor respectivo será descontado do

valor devido à Contratada no próximo pagamento, sem prejuízo da aplicação das sanções

cabíveis.

PARÁGRAFO  SEXTO  -  O  aceite/aprovação  do  objeto  pela  Contratante  não  exclui  a

responsabilidade civil da Contratada por vício de quantidade e/ou qualidade, ou ainda por

disparidades com as especificações estabelecidas no Termo de Referência.

PARÁGRAFO TERCEIRO – Ficam reservados à fiscalização o direito e a autoridade para

resolver todo e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no presente

processo administrativo e tudo o mais que se relacione com o objeto licitado, desde que

não acarrete ônus para o CONTRATANTE ou modificação da contratação.

PARÁGRAFO  QUARTO –  As decisões que ultrapassam a competência do fiscal da

CONTRATANTE deverão ser solicitadas formalmente pela CONTRATADA à autoridade

administrativa imediatamente superior ao fiscal, através dele, em tempo hábil para a

adoção de medidas convenientes.

PARÁGRAFO QUINTO -  A  CONTRATADA declara,  antecipadamente,  aceitar  todas  as

condições,  métodos  e  processos  de  inspeção,  verificação  e  controle  adotados  pela

fiscalização,  obrigando-se  a  lhes  fornecer  todos  os  dados,  elementos,  explicações,
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esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que forem julgados necessários

ao desempenho de suas atividades.

PARÁGRAFO SEXTO –  A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto

da contratação, às implicações próximas e remotas perante o CONTRATANTE ou perante

terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidades decorrentes da execução

contratual não implicará em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus prepostos,

devendo ainda, a CONTRATADA, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao

ressarcimento imediato o CONTRATANTE dos prejuízos apurados e imputados à falhas em

suas atividades.

CLÁUSULA OITAVA: DA RESPONSABILIDADE

A CONTRATADA é responsável por danos causados ao  CONTRATANTE ou a terceiros,

decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato,  não excluída ou reduzida essa

responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por

órgão da Administração.

PARÁGRAFO PRIMEIRO –  A  CONTRATADA é  responsável  por  encargos  trabalhistas,

inclusive decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários, fiscais

e comerciais oriundos da execução do contrato, podendo o  CONTRATANTE, a qualquer

tempo,  exigir  a  comprovação  do  cumprimento  de  tais  encargos,  como  condição  do

pagamento dos créditos da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEGUNDO – A  CONTRATADA será obrigada a reapresentar  a Certidão

Negativa de Débito junto ao INSS (CND), a Certidão Negativa de Débitos de tributos e

Contribuições  Federais,  Certidão  Negativa  de  Débitos  Trabalhistas  e  o  Certificado  de

Regularidade do FGTS (CRF), sempre que expirados os respectivos prazos de validade. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO – A ausência da apresentação dos documentos mencionados no

PARÁGRAFO  SEGUNDO  ensejará  a  retenção  do  valor  do  pagamento  da  parcela(s)

devida(s), que só poderá ser realizado mediante a regularização da falta. 

PARÁGRAFO QUARTA – A fiscalização do contrato poderá a qualquer tempo, caso tome

conhecimento de existência de débito trabalhistas da CONTRATADA, solicitar a autoridade

superior  a  retenção  do  pagamento  à  CONTRATADA previsto  no  parágrafo  quarto  da

cláusula nona.

CLÁUSULA NONA: CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O CONTRATANTE deverá pagar à CONTRATADA o valor total estimado de R$ ________

(POR  EXTENSO),  em  12(doze)  parcelas,  sendo  efetuadas  mensal,  sucessiva  e

diretamente na conta-corrente nº _____, agência ____, de titularidade da CONTRATADA,

junto à instituição financeira contratada pelo Município. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO  - Até o quinto dia útil de cada mês, a CONTRATADA deverá

entregar ao órgão responsável, para conferência e aprovação, os relatórios ou documentos

equivalentes, acompanhado dos respectivos documentos de cobrança (notas

fiscais/faturas) referente a cada órgão, mediante o qual possa comprovar haver realizado

as cargas de créditos eletrônicos nos cartões magnéticos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento do valor total mensal do benefício do cartão-

alimentação ou cartão refeição que a CONTRATADA, comprovadamente, houver creditado

eletronicamente nos cartões magnéticos dos servidores ativos do município, assim como

do valor correspondente à Taxa de Administração, se houver, será efetuado pelo Município

por meio de ordem bancária emitida por processamento eletrônico a favor da contratada,

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de entrega do respectivo documento

de cobrança, isento de erros, na Secretaria Municipal de Finanças, devidamente atestado

por dois servidores.
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PARÁGRAFO TERCEIRO  -  Em caso de incorreções, o documento de cobrança será

devolvido à contratada, com a indicação por escrito das motivações que ocasionaram sua

devolução, hipótese em que o prazo de pagamento mencionado no subitem 10.2 do Termo

de Referência será contado a partir da data de reapresentação do documento de cobrança

na Secretaria Municipal de Finanças, não podendo esse fato servir de pretexto para que a

contratada suspenda a prestação dos serviços contratados, sob pena de sofrer sanções

previstas em lei e no contrato.

PARÁGRAFO  QUARTO  -  Ocorrendo  atraso  no  pagamento  devido  à  CONTRATADA

decorrente por culpa da Administração, esta fará jus a juros moratórios de 0,01667% ao

dia, a serem calculados sobre a parcela devida, entendendo-se por atraso o período que

exceder o trintídio previsto no caput desta CLÁUSULA.

PARÁGRAFO QUINTO - Para fins de pagamento pelos serviços prestados, fica a empresa

ciente que a Nota Fiscal deverá ser emitida com a indicação do mesmo CNPJ que consta

da proposta apresentada no certame, não sendo admitida Nota Fiscal emitida por outro

CNPJ, ainda que em nome da licitante. O pagamento somente será realizado caso seja

verificado que a empresa mantém situação regular perante o Sistema de Seguridade Social

(INSS) e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

PARÁGRAFO SEXTO  - O pagamento sujeito a tributação do imposto sobre serviço de

qualquer  natureza  dar-se-á  através  da  Nota  Fiscal  Eletrônica,  devendo  para  isso  as

empresas que não tenham sede no município de Angra dos Reis, providenciar no prazo de

10(dez) dias, a contar da data da assinatura do contrato ou expedição da nota de empenho,

o “Cadastro Mobiliário de Contribuinte” junto a Secretaria Municipal de Finanças, através do

endereço eletrônico www.spe.angra.rj.gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA: DA GARANTIA

Exigir-se-á da CONTRATADA, no prazo máximo de 10 (dez)  dias,  contado da data da

assinatura do contrato, uma garantia, a ser prestada em qualquer modalidade prevista pelo
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artigo 56 da Lei nº 8.666/1993, da ordem de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, a

ser restituída após a sua execução satisfatória. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A garantia, qualquer que seja a modalidade apresentada pelo

vencedor do certame, deverá contemplar a cobertura para os seguintes eventos:

a)prejuízos advindos do não cumprimento do contrato; 

b)multas punitivas aplicadas pela fiscalização à CONTRATADA; 

c)prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a

execução do contrato; 

d) obrigações previdenciárias e trabalhistas não honradas pela CONTRATADA. 

PARÁGRAFO  SEGUNDO  - A  garantia  prestada  não  poderá  se  vincular  a  outras

contratações, salvo após sua liberação.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso o valor do contrato seja alterado, de acordo com o art. 65

da Lei Federal n.º 8.666/93, a garantia deverá ser complementada, no prazo indicado no

respectivo Termo Aditivo de alteração contratual, para que seja mantido o percentual de 5%

(cinco) do valor do Contrato. 

PARÁGRAFO QUARTO - Nos casos em que valores de multa venham a ser descontados

da garantia, seu valor original será recomposto no prazo de 72 (setenta e duas) horas, sob

pena de rescisão administrativa do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por força

de  circunstância  superveniente,  nas  hipóteses  previstas  no  art.  65,  da  Lei  Federal  n.º

8.666/93, mediante termo aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO
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O presente  contrato  poderá  ser  rescindido  por  ato  unilateral  do  CONTRATANTE,  pela

inexecução total  ou  parcial  do disposto  na cláusula  quarta  ou das demais  cláusulas e

condições, nos termos dos arts 77 e 80 da Lei  Federal  n.º 8.666/93,  sem que caiba à

CONTRATADA direito a indenizações de qualquer espécie. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados

nos  autos  do  processo  administrativo,  assegurado  a  CONTRATADA o  direito  ao

contraditório e a prévia e ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO – A declaração de rescisão deste contrato, independentemente

da prévia notificação judicial ou extrajudicial, operará seus efeitos a partir da publicação em

Boletim Oficial do Município.

PARÁGRAFO TERCEIRO –  Na  hipótese  de  rescisão  administrativa,  além das  demais

sanções cabíveis, a CONTRATANTE poderá: 

a) Reter,  a  título  de  compensação,  os  créditos  devidos  à  contratada  e  cobrar  as

importâncias por ela recebidas indevidamente; 

b) Cobrar  da  contratada  multa  de  10% (dez  por  cento),  calculada  sobre  o  saldo

reajustado dos serviços não-executados e; 

c) Cobrar indenização suplementar se o prejuízo for superior ao da multa. 

CLÁUSULA  DÉCIMA  TERCEIRA:  DAS  SANÇÕES  ADMINISTRATIVAS  E  DEMAIS

PENALIDADES 

A inexecução dos serviços, total  ou parcial,  execução imperfeita,  mora na execução ou

qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeita a CONTRATADA, sem prejuízo da

responsabilidade civil ou criminal que couber, assegurado o contraditório e a prévia e ampla

defesa, as seguintes penalidades:
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a) Advertência;

b) Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, aplicada de acordo

com a gravidade da infração e proporcionalmente às parcelas não executadas. Nas

reincidências específicas, a multa corresponderá ao dobro do valor da que tiver

sido inicialmente imposta.

c) Suspensão  temporária  do  direito  de  licitar  e  impedimento  de  contratar  com  a

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública;

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A imposição das penalidades é de competência exclusiva do

CONTRATANTE, observada a regra prevista no parágrafo sexto.

PARÁGRAFO SEGUNDO –  A sanção prevista  na  alínea  b desta  Cláusula  poderá  ser

aplicada cumulativamente a qualquer outra.

PARÁGRAFO TERCEIRO – A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão

administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia.

PARÁGRAFO QUARTO – A multa  administrativa  prevista  na alínea  b não tem caráter

compensatório, não eximindo o seu pagamento a CONTRATADA por perdas e danos das

infrações cometidas.

PARÁGRAFO QUINTO – O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais

sujeitará a contratada à multa de mora de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o

prazo estipulado, a incidir sobre o valor da nota de empenho ou do saldo não atendido,

respeitado o limite do art. 412 do Código Civil, sem prejuízo da possibilidade de rescisão

unilateral do contrato pelo CONTRATANTE ou da aplicação das sanções administrativas.
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PARÁGRAFO  SEXTO –  Antes  da  aplicação  de  qualquer  penalidade  administrativa

previstas nos itens “a”, “b” e “c”, será garantido o exercício do contraditório e ampla defesa

no prazo de 05 (cinco) dias contados da notificação pessoal da CONTRATADA.

PARÁGRAFO SÉTIMO – A aplicação da sanção prevista na alínea  d é de competência

exclusiva  do  Prefeito  de  Angra  dos  Reis  e  dos  Secretários  Municipais,  devendo  ser

precedida de defesa do interessado, no prazo de 10 (dez) dias. 

PARÁGRAFO OITAVO – O prazo da suspensão ou da declaração de inidoneidade será

fixado de acordo com a natureza e a gravidade da falta cometida, observado o princípio da

proporcionalidade. 

PARÁGRAFO NONO – Será remetida à Secretaria Municipal de Administração cópia do

ato  que  aplicar  qualquer  penalidade  ou  da  decisão  final  do  recurso  interposto  pela

CONTRATADA, a fim de que seja averbada a penalização no Registro Cadastral.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO RECURSO AO JUDICIÁRIO

As  importâncias  decorrentes  de  quaisquer  penalidades  impostas  à  CONTRATADA,

inclusive as perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado,

quando superiores à garantia prestada ou aos créditos que a CONTRATADA tenha em face

da  CONTRATANTE,  que  não  comportarem  cobrança  amigável,  serão  cobrados

judicialmente.

PARÁGRAFO ÚNICO – Caso o CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a juízo

para haver o que lhe for devido, a  CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do

principal do débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do litígio,

dos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, despesas de processo e honorários de

advogado.
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CLÁUSULA  DÉCIMA  QUINTA:  DA  SUBCONTRATAÇÃO,  CESSÃO  OU

TRANSFERÊNCIA

Fica expressamente vedada a possibilidade de subcontratação, cessão ou transferência no

todo ou em parte do objeto derivado deste instrumento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: EXCEÇÃO DE INADIMPLEMENTO

Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância obrigatória por parte da

CONTRATADA,  a  impossibilidade,  perante  o  CONTRATANTE,  de  opor,

administrativamente,  exceção de inadimplemento,  como fundamento  para  a  interrupção

unilateral do serviço.

PARÁGRAFO ÚNICO – É vedada a suspensão do contrato a que se refere o art. 78, inciso

XIV, da Lei Federal n.º 8.666/93, pela CONTRATADA, sem a prévia autorização judicial. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

A  CONTRATADA se  obriga  a  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DA PUBLICAÇÃO E CONTROLE DO CONTRATO

Após a assinatura do contrato seu extrato deverá ser publicado no prazo legal, no jornal

incumbido das publicações oficiais do Município.

PARÁGRAFO  ÚNICO –  O  extrato  da  publicação  deve  conter  a  identificação  do

instrumento, partes, objeto, prazo, valor, número do empenho e fundamento do ato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO DE ELEIÇÃO

Fica eleito o Foro da Cidade de Angra dos Reis, para dirimir qualquer litígio decorrente do

presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E,  por  estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste

contrato, firmam as partes o presente instrumento em 03 (três) vias de igual forma e teor,

depois de lido e achado conforme, em presença de testemunhas abaixo firmadas.

Angra dos Reis, ___ de _________________ de _______.

______________________________________________

(NOME DO ÓRGÃO OU ENTIDADE CONTRATANTE)

_______________________________________

(CONTRATADA)

TESTEMUNHAS:

1. NOME: _______________________ CPF/CNPJ:_______________________

2. NOME: ________________________CPF/CNPJ::_______________________
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